
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025
 Município de Estância Velha

 Secretaria Municipal da Saúde

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de veículos automotores novos, sendo:

● Dois veículos com 5 lugares para transporte urbano;

● Um veículo com 7 lugares para transporte de equipes e materiais;

● Um veículo com tração 4x4 diesel para atividades em áreas de difícil acesso.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A aquisição dos veículos é necessária para atender às demandas operacionais e logísticas 

da Secretaria Municipal da Saúde, garantindo:

● Transporte seguro e eficiente de servidores e pacientes;

● Agilidade no deslocamento de equipes e materiais essenciais para a prestação de 

serviços de saúde;

● Atendimento eficaz às áreas urbanas, rurais e de difícil acesso.

A  renovação  da  frota  é  imprescindível  para  manter  a  qualidade  do  serviço  público, 

assegurar a eficiência no uso de recursos públicos e promover a segurança dos envolvidos.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O objeto pretendido está previsto no planejamento de aquisição de veículos para transporte 

de pacientes  e segue alinhado  com as diretrizes  estratégicas  da Administração Pública 

Municipal.

Neste  caso  específico,  há  a  existência  de  emendas  parlamentares  e  outros  recursos 

federais para aquisição dos veículos, conforme planilha abaixo:



4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A aquisição será realizada com base nos padrões de mercado para bens comuns, conforme 

o art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os fornecedores deverão:

● Comprovar atuação em ramo compatível com o objeto da licitação;

● Apresentar documentação de habilitação conforme o edital.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A contratação prevê a aquisição de:

● 02 veículos 5 lugares;

● 01 veículo 7 lugares;

● 01 veículo 4x4 diesel.

6. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Identificamos, de pronto, três possibilidades para este tipo de objeto:

a) Contratação por meio de empresa terceirizada que forneça serviços de transporte 

com a disponibilização de motorista e veículo;

b) Aluguel de veículos;



c) Aquisição de veículos;

Da contratação de empresa terceirizada que forneça serviços de transporte com a 
disponibilização de motorista e veículo

Esta modalidade de serviços já fora adotada pela municipalidade entre os anos de 2019 e 

2020. Tal forma de contratação, no entanto, reduziu a qualidade na prestação dos serviços 

dispensados à população, em especial no quesito da urbanidade dos profissionais.

Além  disso,  os  custos  são  representativamente  maiores  que  os  de  um  aluguel  de 

automóvel, por óbvio, pois há a disponibilização de um profissional motorista.

Do aluguel de veículos

No ano de 2024,  fora  realizado  levantamento  pelo  departamento  de frota do município 

sobre os valores gastos com veículos da frota própria da secretaria de saúde, no qual fora 

possível  identificar  que  mesmo havendo  um  montante  significativo  em  manutenções  e 

custos com seguro veicular, cerca de R$ 300 mil reais, a locação de frota particular seria 

mais onerosa para a municipalidade, pois para manter 27 veículos em funcionamento por 

meio  de  locação  e  com  base  nos  valores  já  praticados  em  contrato  similar  por  outra 

secretaria do município,  o valor seria de cerca R$ de 1 milhão de reais.

Da aquisição de veículos

Por fim, temos a solução final e mais vantajosa: aquisição dos veículos.

Como  demonstrado,  outras  formas  de  fornecimento  de  veículos  se  mostraram  menos 

vantajosas para  a  frota da secretaria  de saúde,  pois  impactam no serviço  prestado ou 

encarecem o processo.

Portanto,  a  aquisição  ainda  se  demonstra  mais  eficaz  e  econômica,  pois  permite  ao 

município  adquirir  patrimônio  e  administrá-lo  da melhor  forma possível  para  atender  às 

necessidades de transportes.

Em suma, concluiu-se que a aquisição dos veículos, esta via processo licitatório (Pregão 

Eletrônico) é a abordagem mais adequada, assegurando:

● Competitividade;

● Transparência;

● Eficiência na utilização dos recursos públicos.



O critério de julgamento será o menor preço por item.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Os valores estimados serão baseados na relação de preços adotada pelo governo federal 

no sistema Investe SUS, haja vista que os recursos empregados são de fontes federais, de 

emendas parlamentares e de programas.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na aquisição de veículos novos, com garantia mínima de 12 meses ou 

100.000  km,  assistência  técnica  autorizada  e  conformidade  com  as  especificações 

detalhadas no Termo de Referência.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

● Garantir transporte seguro e eficiente;

● Ampliar a capacidade operacional da Secretaria Municipal da Saúde;

● Promover  a  renovação  parcial  da  frota,  assegurando  economicidade  e 

sustentabilidade.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação, será necessário:

● Elaboração de Termo de Referência;

● Elaboração do edital;

● Comprovação de disponibilidade orçamentária;

● Designação de pregoeiro e equipe de apoio;

● Análise jurídica e publicação do edital.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES



Não foram identificadas contratações acessórias necessárias.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não é aplicável.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com  base  na  justificativa  e  especificações  técnicas,  declaramos  a  viabilidade  da 

contratação, conforme os padrões e preços de mercado.

Estância Velha, 20/01/2025.

ETP elaborado por: 

_____________________________

Alonso Estevan Alves Pinheiro

Secretário Adjunto de Saúde

VIABILIDADE DECLARADA POR:
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